
Com a chegada do Verão aumenta, 
por inerência, o turismo no nosso País, 
seja pelo crescente fluxo de turistas 
estrangeiros, seja com o incremento 
de Portugueses a pernoitarem fora 
de casa.

A escolha por um hotel ou 
empreendimento turístico obedece, 
naturalmente, a diferentes critérios. 
Para além da localização e do preço, 
naturalmente que a qualidade das 
infraestruturas e dos serviços prestados 
assumem dianteira no que motiva 
a escolha dos turistas. 

Não será certamente critério decisivo 
ou sequer prioritário nessa escolha, 
mas parece-me indesmentível, até 
pelo retorno que tenho, mas muita 
gente acaba por escolher um hotel 
ou empreendimento turístico em 
razão das infraestruturas desportivas 
e de lazer de que dispõe e serviços 
aí prestados. Por isso, ter ou não ter 
piscina, ter ou não ter um Spa, ter ou 
não ter um ginásio podem ditar 
a escolha por um local em detrimento 
de outro. 

Centrando-nos na funcionalidade 
de um ginásio no interior de um 
hotel ou empreendimento turístico, 
sabemos bem que há muitos turistas 
que pretendem manter os hábitos 
de prática de atividade física e de 
desporto durante o período de férias 

e há mesmo quem, porque nas férias 
tem tendência a comer e beber 
mais, a procure no ginásio ‘queimar’ 
algumas das calorias extra entretanto 
consumidas. 

Não fossem as infraestruturas 
desportivas úteis e importantes para 
os turistas, e não encontraríamos na 
lei casos como os “estabelecimentos 
de turismo e habitação e de turismo 
no espaço rural” – em que constitui 
requisito de funcionamento a 
disponibilização para os hóspedes 
de “equipamentos” “para a prática 
do desporto”; como os “parques de 
campismo e caravanismo” - em que 
15% do espaço tem de ser destinado 
a “espaços livres e instalações 
desportivas” – e  os “conjuntos 
turísticos” (resorts) – cujos requisitos 
mínimos incluem “equipamentos 
de desporto e lazer”. 

O legislador, no fundo, inclui, e bem, 
os turistas, no leque dos que têm o 
“direito ao desporto”, nos termos 
do artigo 79.º da Constituição da 
República Portuguesa – por isso 
estamos na presença de um dito 
‘desporto para todos’…

Não fosse o ginásio útil e importante 
para uma parte (significativa) 
dos utentes e naturalmente não 
haveria, pois, investimento nessas 
infraestruturas e nas máquinas aí 
instaladas. Sucede, porém, que são 
raras as vezes em que os hotéis e 
empreendimentos turísticos investem 
também em recursos humanos, isto 
é, em técnicos de exercício físico que 
orientem tecnicamente os turistas que 
frequentam os ginásios. Na maior 
parte das vezes nos ginásios os turistas 
estão sozinhos ou acompanhados 
apenas por outros turistas, que 
não por responsáveis dos hotéis/
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empreendimentos turísticos. Há até 
casos em que o mesmo cartão com 
que o utente entra no seu quarto dá 
simultaneamente acesso ao ginásio, 
24 sobre 24 horas, e sem câmaras/
videovigilância. E, claro, podem 
surgir acidentes e lesões, sendo ainda 
potencialmente possível que mais 
grave possa ocorrer para a integridade 
física ou a vida do utente, mais a mais 
porque, de acordo com o artigo 40.º, 
n.º 2 da ‘Lei de Bases da Atividade 
Física do Desporto’ (Lei n.º 5/2007, de 
16 de Janeiro) não lhe é exigido exame 
médico (sendo facultativo exigir-se o 
termo de responsabilidade).

Mas por que razão não há esse 
investimento nos recursos humanos? 
Sabemos bem o porquê. Porque a 
lei, a denominada ‘Lei dos Ginásios’ 
(Lei n.º 39/2012, de 28 de Agosto, 
no artigo 2.º, n.º 2 preceitua o 

seguinte: “A presente lei não se aplica, 
igualmente, às atividades desportivas 
que decorram em instalações 
desportivas integradas em unidades 
hoteleiras ou em empreendimentos 
turísticos, desde que a sua frequência 
seja reservada, em exclusivo, aos 
utentes dessas unidades.” O mesmo 
é dizer que, a não ser que o hotel 
ou empreendimento turístico admita 
a frequência de clientes que não 
sejam utentes (que ali não pernoitem, 
pagando pelo facto), não é esse espaço 
obrigado a cumprir com a ‘Lei dos 
Ginásios’, deixando, por isso, de ter 
de cumprir com múltiplos requisitos, 
desde logo estar dotado de pelo menos 
um Diretor Técnico e de Técnicos de 
Exercício Físico.  

Caberá, a meu ver refletir se vale a 
pena manter esta solução numa futura 
revisão da lei vigente. Sabemos bem 

que diferente solução legal implicaria 
custos adicionais para os prestadores 
de serviços, ao ter de recrutar meios 
humanos para ginásios de hotéis e 
empreendimentos turísticos que nem 
sempre têm uma frequência muito 
intensa. 

Não obstante, nunca é demais 
esquecer que, quando em 1996, se 
começou a legislar em Portugal sobre 
ginásios, o mote expresso para o efeito 
foi garantir a segurança, a saúde, a 
higiene e o enquadramento técnico 
dos utentes. Será a corrente opção a 
melhor em vista daqueles objetivos? 

Temos dúvidas. Se estivermos 
enganados, que se debata, pelo 
menos, para que fique absolutamente 
clara a opção definitiva do legislador.


